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recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.112,22 (sete mil, 
cento e doze reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.422,48
257,38

2.432,36
7.112,22

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033436
Portaria caNc aP Nº 162 de 17 de jaNeiro de 2024
disPÕe sobre o caNcelaMeNto do beNefÍcio PrevideNciário de 
aPoseNtadoria Por reNúNcia exPressa do beNeficiário – Pro-
cesso Pae Nº 2018/468111.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – cancelar a Portaria aP Nº 1.077, de 18/03/2014, que aposentou a servidora 
Maria HeleNa ferreira de MeNezes, ocupante do cargo de servente ref. i, ma-
trícula nº 446998/1, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, com fundamento no art. 171, inciso xiii e §4º da Portaria Nº 
1.467/2022 c/c Manifestação nº 28/2023 - ProjUr/igePrev, em razão da percep-
ção de proventos de aposentadoria e remuneração/proventos decorrente de cargo/
emprego/função pública inacumulável, após expressa renúncia deste benefício ora 
cancelado.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033437
PoRtARiA AP Nº 54 DE 10 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/520487 e 
sisPrev Nº 2024.04.0079P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Nilde MiraNda, mat. nº 
6014658/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 7.471,39 (sete mil, quatrocentos e 
setenta e um reais e trinta e nove centavos) conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
 Gratificação Magistério – VPNI

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.422,48
395,42

2.653,49
7.471,39

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033443
PoRtARiA AP Nº 99 DE 10 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/372220 
e sisPrev Nº 2024.04.0066P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, 
III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
sUelY Maria MacHado Pereira, mat. nº 115533/2, na função de Psicó-
loga, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de assistência social, 
trabalho, emprego e renda - seaster, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 4.966,96 (quatro mil, novecentos e sessenta e seis 
reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.724,64
1.379,71
1.862,61
4.966,96

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033447

PoRtARiA AP Nº 109 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/188820 
e sisPrev Nº 2024.04.0087P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
ADI 7198/PA; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, Maria 
das dores liMa costa, mat. nº 6027180/1, na função de servente, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base 1.951,42
adicional por tempo de serviço – 50% 975,71

total de Proventos 2.927,13

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 22/06/2023, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033448
PoRtARiA AP Nº 56 DE 09 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/248746 e 
sisPrev Nº 2023.04.3280P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98 
– a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar n° 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar n° 125/2019 e acórdão do supremo tribunal 
Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 7198; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, iolaNda do socorro izidoro 
da silva, mat. nº 6025773/1, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.964,03 (três mil 
novecentos e sessenta e quatro reais e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base - 100h
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por tempo de serviço - 70%
total de Proventos

2.211,24
204,92

1.547,87
3.964,03

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033454
PoRtARiA AP Nº 096 DE 08 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2016/425837 e sisPrev Nº 2023.0431058P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; Artigo 
12, inciso IV, art. 14, §5º e §1º, I, “b”, c/c o art. 19, da Lei nº 9.567/2022; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públi-
cos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Pro-
cesso nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de 


